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ACÓRDÃO Nº 234/2008 

 
EMENTA: ICMS DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA. AQUISIÇÃO 
DE MERCADORIA PARA INTEGRAR O ATIVO IMOBILIZADO 
PROCEDENTE DE OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO. 
RECOLHIMENTO PARCIAL DO IMPOSTO. DIFERENÇA A 
RECOLHER. 
I. Recurso conhecido e não provido para manter a decisão recorrida e 
considerar o auto de infração procedente. Decisão pelo voto de 
qualidade do Presidente, vencidos os Conselheiros Emmanuel 
Pacheco Lopes e Miguel Barradas Sobrinho. 

 Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina, 10 de novembro de 2008. 
 
Orlando Barbosa Paz Filho - Conselheiro-Presidente  
Jânio Cury Queiroz  - Conselheiro-Prolator 
Emanuel Pacheco Lopes - Conselheiro-Relator 
Miguel Barradas Sobrinho - Conselheiro 
Flávio Coelho de Albuquerque - Procurador do Estado 
 


